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AUTUAÇAO

Aos vinte e oito (28) dias do iTiês do junho (06) de dois
mil e dez (2010) .nesta Secretaria,
0L] Robson Dias [•iourã , Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu Robson Dias Moura.
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JUSTIFICATIVA

■ /

•  A propósta dos vereadonés da Câmara Munidparde-Guaçuí/Jòsilda Apiorim de . ■
Lima-e Thayro Dasçani Zini Morèira,. é ver contemplado com a lei de utilidade'pública;: ,
a entidade "Preservação-do Meio Ambiehte dò .Brasil Brigada Ambiental - BMAC". ' ■ ,

■Os vereadores aultores do presente Projeto de Lei, dò Legislativo, vêm,.'como-
ponto, positivo quê a/entidade, poderá atepder à política .de governo do Município de , ,
Guaçüí -em promover b Projeto -Brigadista Mirim, ém parceria com/'o Corpo dê '
Bombeiro.s. Prefeitura Municipal de Guaçuí, Secretaria Municipal d,e ^eio Am.biente,-^
Secretaria de-Educação, Brigada Ambiental BMAC e as Iniciativas Privadas no^ ;
sentido de adaptar os-Projetos.de.forma às especificidades dp público alvo,; ou-seja,' '
os jovens de nossò município:' ■. •. ■ ^,

Por todo o exposto,"solicita a aprovação do presente projetò pelos demais,-
vereadores da Câmara-Municipal; bem como a èanção pelo excelentíssirho senhor. ;
Prefeito Municipal de Guaçuí, ' á . . . ' , ; ■; . , . f

Guaçuí-ES, 2í "de, Junho de 2010. , , ■

JOSIL^A AMORIM DE ÍINA
ferceadora da ÇMG ^ ;
Atrcpra do Projeto / ;

O DA GANI ziwi r^ORÉIRA
Vereador ;da GMG~ ;
Autor.do projeto ■ -
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"péclárá de Utilidade Pública a entidade
dendmináda 'Pteseryaçâò dó Meio Ambientè
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.Attigo lr-" Pica déciaradò de; Utilidade'pública,;pare dé^direitó ^
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(óíreàdóra da CMiG ;
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Vetèador da CMG
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. Recerta Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

■/ ■■ ■

Contribuinte, ' ^ ;

■  Conflra os dados de Ideritjficação da Pessoa Jürídica e,. se houver qualquer.divergênciá, providencie junto à,
RFB ã sua atualização cadastrai. ■ , ' " ' '' ' ,
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REPUBLICA REDERATIVA DO BRASIL

CADÁSTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMtRO DE INSCRIÇÃO
08.453.765/0002-70
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
-C ' - f . CADÀSTRAL . ■ '

DATA DE abertura
07/06/Z01Ó

NOME EMPRESARIAL ■ , ,
PRESERVAÇÃO DO MEIÓ AMBIENTE DO BRASIL BRIGADA AMBIENTAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIÀ)
CMABMAC/DVAAM/G ' • ^

CÓDIGO EDESCRIÇÃO,DA'ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^ '
94\30-8-00 - Atividades de associações de defesa.,de díreitqs sociais

CÓDIGO.E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS . " '
94.93-6,-00 T Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5r00 -. Atividades associativas não'especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos '
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sern alojamento '

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURÍE7A' JURÍDICA
306-9, - FUNDACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R SENADOR ATÍLIO VIVACQUA
NUMERO

44
COMPLEMENTO

APT 201

CEP

29.560-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

município

GUACUi
UF

ES,

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA ' .

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
07/06/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** '

. Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1 .OÒSj de 08 de fevereiro de 201Ó.

Emitido.no dia 05/07/2010 ás 15:01:26 (data e hora dè Brasíiia). ' . - ,

.  I
1 , Voitar

© Còpyright Receita Federai do Brasii - 05/07/2010-

•  /.
http,://www.receita.fazenda:gov.br/preparaiTmpressáo/ImprimePagiha.asp ■  ,5/7/2010
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República Federativa do Brasil
GUAÇUÍ- ESTADO pOESPÍmTG SANTO

CARTÓRIO DO r OFÍCIO

CERTIDÃO

vi

■  . GELIA MARIA LINO RODRIGUES Oficial dos
Registros de Imóveis da Comarca de Güaçuí, Estado do
Espirito Santo, por riomeàção na forma da lei, etc .;

'  ■ J

,  • . C e, r t i f i c a, a pedido de pessoa interessada, que revendo em

meu poder e Cahório, o. Livro A-4,; de Pessoas Jurídicas, nele sob ,ò nL. ,275, (duzentos e

setenta e cinco), em ,07 de junho de,'2,010, consta o Registro da entidade denóminada;-

"PRESeÂvAÇÃÒ DO MEIO AMBIENTE DO BRASIL BRIGADA AMBIENTAL -
BMAC", Rua Séhador Atílio Vivacqua, 44 apE 201 M^iidpio. de Guagití-ES. E, por nada
mais rne haver sido, pedido nesta certidão, ■ i ' Oficial do Registro,

a, fiz digitar, subscrevo, assino'e.dou Fé.////////////////', ; "

Guaçuí(ES), 07 de junho de 2i010.

,0 Oficial do Registro
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PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO BRASIL BRIGADA AMBIENTAL - BMAC
CNPJ: 08.453.765/0001-99 ,
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INTRODUÇÃO

Nos, dias . atuais ouve-se - muito , fala1^«^l3fe

v>

2.».

iriclusão<,/:.; sociai:; ..inclusão (coitipreender, • ^
abranger)' soqai, (bóci.edade ou reiativo a ela).- '
Incius.ãó Social nadá ,mãis ,e que trazer aquele ,
,qire é excluído socialmente por algum motivo, \ ,
para uma sociedade que participe de todos' os^

I aspectos e dimensões dã vlda-^: o econôrfilco//'0 r
'■culturàl, o político, 00 religioso e todos ps,
demalsoaléni do arnbiental. "

■  A pobreza é entendida'eotno um fenôrrieno amplo que se refere à condiçãò. de;
bem-estar è de participação no còtidíano sociaf e engloba diversos elementós' -
não sornente relaclonãdosi .a falta de ; recursos ' - como a desigualdade ^ na \ '
distribuição de tenda, a vulnerãbllldàdé, a exclusão social,/ a 'violência, a
discriminação, a ausência de dignidãde-etç. o' v / ' i , ' •
Compreéndèndo que,para desényblver o capital sociarénècessário fortalecera

. sociedade" civii; opor .mèiò de políticas que pronhoyam' mudanças reais ma ; ,
qualidade ,de vida das populações,' é Cqnsidèrando que . os jovens constituem •

í um grupo heterogêneo em constante fluxo e evolução, maís vulneráveis e mais ;
flexíveis às mudanças; o Projetò Brigadista Mirim'foi criado para ajudar na . ,

^ príentação dos jovens Fdas iocalidades mais çarentes, prpçurandó ' uma
.  aproximação com as'çomunidades e éstimulandom uso de suas habilidades de j

, 'forrha, útií e permanente eni, suas vjdas. : , / v. • ^ . ^ i .

Gom o objetivo de, atender à política , de Governo do. Município de Güáçuí em
promover o: Projeto Brigadista 'Mirim> êm ' parCêria.^ppm o Corpo dé .

"  Bombeiros Militar, Prefeitura Municipal) ■Secretaria Municipal de Meio Ámbíehte,
Secretaria de Educação, Brigada Ámbiental -'BMACo as Iniciativas Privadas'no ,
sèntidò dé adaptar os^ Projetos de forma a atender às especifiqidades didático-

,  pedágógicas-desfe púbiico-alvo. , , \ v , . . , . , ' . / , C ' ' i .

Alinhando-sê aos ̂ antigos ideais, a Brigada Ambiental BMAG,'pròpõe npyãs
perspectiva aos objetivos dp Prpjeto,.que è,a de; desenvolver nós participantes
do Projetò .Brigadista Mirim a,, percepção de riscos,, buscando^ desehvolvér ; ,
uma Cultura preventiva, provocándo ainda rnudanças cprnportamentàis, corn
vistas a;tornã-^los multiplicadores de Infprmações que> irãovirradipr em suas
pmílias e èrn suas comunidades. • ,ATé'm diSso, propõe ;a inclusão "sociái de
jovens portadores de necessidades respeciais; através da parceria cpfn
instituições èspecializâdas em Educação Espefciai,: co:rho a'APAE;: ' ' . ' i

.Esta nova prppbsta privilegia a ■integração das (questões,m . assuntos ba , ;
juventube no .planejamèntP e^ irnplementação 'das ptiyidadès nas áreas da ç
educação; ética, cultura e cidadania, visando criar espaços- é. ppprtunidades,
para p empodérámientó dos jovenS'é dandp reconheciméntó, visibilidádé e^^ ,

■V:'- ■ b ^ ■ n ^ ':V



credibilidàde às suas. ;çoritribuiçõés ;èj òpnquistas> ' redução da"'%^;
OGipSidadav;', y '-V ■y./x- f'-'

^ V ■ " ■ V' ■■ V ■ .■ \ " ' -■. a

..o\

•l- -

Reduzir ; ãGidentéS - e , a . marqinallzaçã^p^^^ jovens Garentes atrav^^d0'^\
estábeiéGlpiéntp de Gondutas preventivas; frente aps fiscos ê fórtaiéçimeh;to"dà ;
autb-estrmâ dps participantes, i promovendo a coèsão familiar, -e^cpiar e r
Gòmühitária^-éhffè.pS'mesm '' '' v ^

V.;', '' iâbjetivos.è^ipec^^ '■■1''^■ ■ ■
v  ■ V 1> - Capacitar-^os jovens ̂ ^^uaptp aqs: tertiai relationados; çom a

prèvénçâ^ contrà'incêndio-e pânico; primeiros socPrfos, prevénçãp
V , de acidentés donnéstiGOS, pêfcepçâp^^ Identjfieaçâò dos riscòs,

r  / V ;'prevençãpr aS drpgas,; DST/ Educação ;Ambièntal, Quaiidade Total, ;
* f; - ^Educação natrânsitP>;Higiene Pésspà^^ entfeoútrosV , < V

2. Qfèfecer atividades vpitadas para. ;p desenvolvin1eritP integrai daC:
>  criança,;/estimüiahdp o aprendizadp e P deSenVòivimentó de;

- / ^ ■ atitudes sóciais ppsitivas; tais como: disçipiiná,;:hierarquia, fèspéito
:  ao próx!niò, ética> "cooperação, mútua, àmFPde, d^

;;; . f putras;\^_ -ff - ■ .i-'-""' ':0,
^  , f 3, Fortalecer a: auto-estimaf àtravép do reconlíeGimèntò das, próprias v

■  / capàcidades e habilidades, do trabalho em grupo e da pipmóção-da
saúde; ;/;■ Z;.;?,,;,/'/ - '//.v/y: ■ /

4. .Despertar has> cpán^as, ■ préTadolesçehtes .e : ádoièscehtés o'
i  réconhecimento def vaiP''®? positivos; assóçiad 'â família/ aos :

•  ' estüdps.^s^Qlapg^ à saúde física e rnental, ; :
-  ao respeito ao pàtrimônÍP pubjicb^ à^ pessp^ modo gerai, é às \
.; . ■,; ■, 'leis ê demaiS':normàs;;y;;,; v^ '■ ' : V

^  > 5. Rrompver visitas às áreas de proteção ambiental e outros pontos
^  obter conheçiniehtós púantp ;à \ prévénçãp e

T  nip áreas tais corpo' p Cristo Redentor;, ^
; : Gacfioeiraf da" Jreniedeifa dp Caracol,^ - Cemiténa dós í;

/  Escravos, Pico 'dá Bandeira Nòcapatap, Cachoeira do' Cábòcio, ^
Parque .Mpnidpal ;de^;P Dahiip; l^pes f

.  Rodrigües/ parque yPadré Êhío FazzóIo, museus. Indústrias;;

. 'Quartéis e-etc.:^,.;^^-;, ^ ^ ; ' 'f y/f f
6. PrbmòVei-competições éspoiliVas e gincanas; ^ "
7. ~ ^ " ' ' ' ■

Í7

: . --X.. 'vy'^"! i-y' atividades • yVy.'^";^:y' !;y^^vyf>- '^;
Òs; /núcleps ységuèmy urti paíehbárío ■; Çfníèty^^^^ toordenà^p; :

; fO^btendO a, iúhiform dás átiVidadés ey á , cperênciá^^^^é^^ eieS/v dé fòrrtia
■  qúè, todos psypairticipant se forrtiár nó rhésmo penód^y peritritmdp a
;  r^lizaçâó deyevéhtb? GÓnjuntós, .GQpiò r^mpeohátÓié" e

núcleos, além da forrnatura gérál que, senipre /qüe possível, será realizàdá nó
■ '•'■Estádiò^Mumcipáíf/'yf. ,.-?'' ' '-"yV;. y-4;";, '.yy /•;',•;/
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Entrètántò, pára éiuè; pòsèâmôè clâr pròssê^uilfhèihtô ã é^ê Projetò/ ^
gostaríamos dé contar com o. apoio desta renomada Prefeitura e. Empresas
Locais, na cessão de 100 lanches Diários, para que sejam Jdistribuídos aos
participantes do projeto. ^ ; , 7 ,

PROPOSTA

■ ■■ .-PERÍODOS, ' :v -..V ^
Os períodos de execução do Prbjeto coincidirão com o, ano letivo do

Município, obedecendo à seguinte ordenação: , :
As ihStruções serão realizadas no período de três meses, com carga

horária de 3 horas pOr dia, com intervalos de 10 miriqtõs, três dias na semana;

MERCHANDièiNG ' V
As vémpresas parceiras e/Oú convehiadas do patròcínio terão direito de

,hayer um acordo entre as partes quanto a exploração de rnerchandisíng no
uniforme dos Brigadistas Mirins. : v s

Mídia.';' . :y' .
O trabalho de mídia será feito nos meios de comunicação^ dos Municípios

bhde ò projeto estiver sendo realizado, sob a responsabilidade do Coordenador
■do Núcleo. ; ' ■ ; ■ ■' ■". • ■ ' ^ ' ^ "■ '-■

CONCLUSÃO

. .A

'  O Projeto Brigadlsta Mirim são importantes ̂ paradigmas para a sociedade. Há
necessidade de união entré os participantes que, direta ou indiretamentè, estão
engajados no processo, para que o projeto ganhe maior abrangência e alcance social,
fluindo da melhor fprma possível éhi todas as suas etapas. , ^ ,

É perfeitamente aplicáyel ; em iarga escala, havendo vontade, tendo como
susjentáculo a fusão de Sociedade, dos Governos, juntarfiente com o engajamento, da
iniciativa privada, atrayés do efetivo apoio de seus patrocinadpres. r

j A A juventude deste país está carente de urna rnelhor perspectiva de vida pára ò seu
futuro. Este projeto ainda não resolverá totaimènte o problema, más poderá áménizar urh
poupo ó, caos que se instalou. Confiamos na ousadia deste, projeto, pois os joveris
poderão ter uma fprrnaçãp um poucp melhor para consolidação de sua cidadania.
Acreditamos que há uma luz no final do túnel" ' ,
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A $abela <âbàixo ápresentá. p tòhteúdé p^gr^mátjcb das atividades e = te^
prppos^ pela coordppá^^^

'O '

. ■ ■ í i - \ L  /
•  [■. ■' -■ í'V"', ■ .

■'■ ■ 'V

■l' . V

. ^.

/  •

Temas.,-,, Atividade extra

,  í ^ ' Civisrnpy ' . ■
,  cidadania -ye

y civil jdadê^,:;^^
c yy Ética e morral ' /

.-.■.-.'.yf:;; ;
,  , 'x - ■ ■_ > -"'V- y

r Visita a museus de •
:ãttè^yyy^y;;y^>y■;;

■• .' '

Givishfió é Pidàdaniâ '

.  - y Organização -
política do Brasil

^  ■' Orièntàçãò
-y Visita a Aien pu
Câmara de vereadores

y profisSicinaiy ^ :
V' vybrdén^^^u y
y; • ; HinoS,' :. NáciPhai

-  V, Brási 1 ei rO e M i ho
; yy^oldádo^l

-  Visita ' a museus
militares.

- Visita ao âorcoVado
.  ' V . • , • - ■ - 1 • '

V, y' Como - : y' -■ é
S  À"' "

- Visita ao Museu dó
í,' , pru.uuzjOü,-ü ,rpyo

'■ ç.': Causas d,e
" / inppríHTn •' * - p

Preyençãó , ., í; contra
incêndio ~ ^ ^

y '5prèventipi'yy-; y
yy y';;.Ágentès'-; ;y' \:ie:

■  rapãrèlhos; r / ■ ;
y  yy e>d:iníoirès : ■ de
■y' '-.y.' iriÇehdipy.v "
yy y. Vias de .eScápe e

*iiüDrlEp -y-.- ^ ^ >■,/■

- Visita a QBM

- Visita a , Escola de
Bombeiro y ' ■ y ;/

7 -^.y':y-Gpntrple :y'':yy. do,
,  y'y, pânico ; -.y, .- >
y  ■ y Cpmo iO quando
,  solicitar sòcòrró
y.y-v- y -y'' 'yy yyy. ;

-  y / PãsSeiO; ^ peja
comunidade yy para
pprGêpçãp dós rjsGÔys i

'  ;yy 'Cáusãs.'yy'.'y,'y'Bè;
■  y\'''- 'acidentes yyy

Prevéh çãó - '; ̂  côhtrã
pcidentês, domésticos
è trânsité) ' < ^ '

<' ■ dóífíêsiièos' ■ ( ': ■, '• '
y  4: Prevençãp y^ /;

contra acidentes
y' domésticos -777

■  Prevenção , - ^

^'Avaliação'' dos riscos
dgritfõ déy, Gâ^á y e ynâ-
ésGoiã' '' . " ^ ■ ■^■y'A--yy"<" ■

. 7 > ^u.\^iiLl ,ci ;QjcIvJ^f Itcb

.  ■ ; np trânsito y

Promoção da saúde é
noções ' ;der primeifós
spçorrosV.;. y :

y  ;■ Cuidado pessoal
■  Alimentação :

Sâüdaveí
' 4 Primeiros yy■ ' 'y. . . ;
y,!' sócPrròs : 1,.': 'y

-  Palestras:) ycpm
hutriçipnístáè) y y^y/ y;
yérifefmelrosy yy y -Áy

y..,v,yr7- ;

Gr»i C,

w
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-  Educação, sexual

'. . . • y .í

/•

■  Õ que é , a
,  ; Defesa Civil
.  * Cuidados com o ■  ■ -v

> mèid àtTibiènté
i  Uso consciente

- í^as,seios em. APÂ' s ^

Defesa Civi i ,

da água
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PARCERIA

Ao longo de seis anos nos Municípips de Macaé, Beiiford Roxo, a Brigada
Ambientai Bf^AG, já capacitou aproximadamente 12000 jovens, evidénteménté
que contou com a parceria das entidades públicas e Privadas da Região. ,
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É iniportártté frisàr; jàmais devémõs menosprezar as estatísticas. Por ísso.í;, ^
devemos ser critefiosòs nâ colétá dejtfados^e séu tratamentp, Nurtia projeção òtimista, ào
longo dos anòs db ensino füridamental, terérriosv pérmanentemente/Línumera^^^
adolescentes com conhecimentos inicíais' dè «cldadarila,-; sem^ esqueç^f , que~ es,tarhos
formando p,cidadão do amanhã pará b bem da sociedade. ■ v v ' ,3 '
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tá da^ssçmbléia G^intí
realizada ncrendwéçò, sèdé ítaa sàíaddr Atflió Viyaequá^ 44j ÁPTÍ
Município dé Guaçuí db Estado do Espírito Santo/IES,! dia 04 de abril de 2dÍbi dáInstituição PI^SÉÃyAÇÃp DO Mld ÀMBIENÍE DO BjElASIL BMGADÀ AMBIENTÁL, çòln sua

sigla; BMAC, sede matriz: ;Buá Pròlessbrá Ab^ ^nedita,J n^.^^ dá GIóriá> Municípip de
Macapá-» estándo pBèsettte dò terços tíòs membròs ein reunião, ifoi esçolíiidò por unanimidadé pai a^presidir esta Assçmbléia o Sr; X/uis Gláudid Ranigel. de Oliveira o qual agradeceu a sua indicação, a segUir
b Presidente ̂ nieOu para secretário, "Adhocb, o Sr. Carlos Antonio Nery dâ Silya, e declarou instalada

.  esta Assembléia ̂ raLExtraòrdmária, e àberta a sess^ 10 háras èítrinta minuto èsclarécendoáüé a
presente convocação teni çomn ^alW^^^^ posse da Diretorià da Coórdenad.oriá de Meio,
Ambiente da BMAC, e do Depártamento de Vóluntanòs de Agent^ Ambienteis de Guaçiií - ÉS, coi^ sua
sigla: CM^MAC/DYAAM/G. ES^b; B ba '^còrpòrâçãó com bs dizeres PVAAÍMÍ/G - ES é a

: >perintendência do mesmor desta fiüal, a' Prbpòsta de Inteh^ò de^'^ aprbsentáçãí doá
BMAC e do Est^to da sede filial da :tostituição BMAÇ é a aprovação da ;contríbüição de^O%i vinte por
cento, de toda arrecadação dç contriljuição dos membroá e todos subsídios referente a prójêtbs de
conyenii^^parcerias com empresas púbíicaSb priYadias qué seja èncainmhado/á BMAC, sede Matriz, a
seguir^^eaidente detérnfinpu que o secretário: AdhOc;:, b Sr. Carlos AntOniò Nery da SiPa procèdessé
®  ® 9"®Vbepois de fido e submetido a votação, que foi aprovado por ünaniinidáâe bssegu^es^ s^,^ Diretores Coordenadores: Dirétbr-Coordénadnr her.i- Gotees de Arabib.

Éua Sétíádor Atílte ViyácqüaJ?i^44,APTi. 201f Bairro:. Gentro, Município de Guaçuí-ES; yiccHCoordénador: 'Rbdripo ■ Peanç flé '
Wida^:^ 2.(B9^81, SSP, C^^

1° Secretário-Cbordenador: Carins Ánfnní»

í DETRAN/RJ, CPF: 9Í6 •119.627/4^, Residência a Ruá Senador Atílio yivaçquarfe44,TH JÍ? iVSS Município de, Güaçuí-ES.; 2° Secretário-^oorderiador: Jbãb Garlós.Siilí^õeSiWentidadb RG: 12901^9, MG, CPE:b40.4p.2?7/00, rebdente a Rua Monsenhor Migud ig sÁb
f Município de Guaçuí-ES; 1° Tesònreiro-Coòrdénador: Paulo Emílio Oliveira AÜiréülHma,^ent,da^ ]^: 745.72b, ÉS, > CPF: fiSf758.0^ R^idêhçia: ]^a Aurora Melo d^ Moláes,

2° TesOÚreiro-Coordenadnr; Carlos Roberto Í Jniama^, Idenfajde: RG: 1060227, SPTC, CPF; 975.963 <967/04, Residente a Ruá Dr.^ustbdio ttlstá(| r^^
113, Bairru: Centro, Município de Guaçuí-ES; Forani eleitos para b Conselho Fiscal os segumtes
senhor^ Coordenadores: 4>C(rise!heiroA:oordenador: Jbsemàr: Ara^ Freitas, K Sublènte-
Coord^^or:Marcial Valois Marfins; 2". Conselheiro (Çbbrdenadbn Àfine.M^ Silva, 2".

' Supl^te^oordenador: Carmélia Mariá Aparecida Corrêa; 3». ̂  Conselhârb-Coordénador: LubinéaSCTafim,3 .^plente-Cooráenádor; ÉdmaVMarianoMendonça;após fazer a apresentação das alteráções
^ler o Artigo 225, Capitulo ÇI, da Cònstituição do Brasil, considerou definitivamente aprovadbl em
s^uida deu posse a Diretoria da Còprdenadória de Meio Ambiente da dò Departaménte de
yoíuntarios de Agentes Ambientais de Guaçuí-ÉS çom sua sigla: CMABMAG/bvAAlitóG- ÉSrb B^^^^^da os dizéres DCaAM/G t ES,e a Supérintèndênciá do teesmo deste

^audatMe O^^IO a 04/0^014, de acordo com seUregimeíftb intwhn^^ éu Gárlósj Antopio Nery da Silva, secretáriò:Adhoc'yiáyrei á pre^eute-é aSsipó com òs demais. .

■  I ' ■
I ■■ ■■■ 4' "
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Ro^rio Gomes de Aràújo
Diretor, coordenador Geral

<y.

Rodrigo Pegas de Carvalho
Vice-Coordenador

Úju/^S. Í-ca_7
Carlos ̂ tohio Nei^ da Silvà
1" Secretário-Coordenàdor

João Io nmoes

2® Secretário-Coprdenador

Paulo Emilio Óliveirá Abreu Lima
Í° tesOüreiro-Goordenadòr
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Carlos Roberto Lima Thiago
2® tesouréiro-Goordenador
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-  INSTITUIÇÃOBMAC r

'PC\\', ''P: ''PP'- Estatuto ' ■
L'/''—"' 1 L'^'j J -

CAPITULOI

BMAC - FILIAL GUAÇÜUES
:j.; Í -- J y '''- '-r

.;■ DA DENOMINAÇÃO,-SEDEj,TlNSE.EpRO.- -.,/ ./i X- -v" 'yy-.-:"y /
Artigo ^ Á Instituição- PRESERVAÇÃO DO ]^I0 AMBIENTE DO BRASÍL BI^CADA
ÃI^IENTAL, Am sua sigla: BMAC, com base jurídica itio Titulo II do Capitulo 1, Artigo
Çpnstitüição da RéAW jca Feiderativa do Brasil promulgada em 05/10/1988, e pelo, Código CiyU ap AAÀ
pela Lei n. 10.406 dé I0/Ql/20()2Lcom base ho Titulo D das Pessoas Juridíças e GapitUÍo -I, fundia eiíii '

'  .05/06/2005, é uma instituição social A™ BA ®
terá, duração por témpp indetèrmina'^do, cpni isedé FILIAL, a Çpòrdenadóriá de Meip Ambiente :dá ,

VBMAC, A Depártamento:'de- Voluntárips de Agentes ; Aibbientais> de ;-GAçMLES,: epm JsUa sigíã:
Aj, CMABlvAç/DyAAi^G t'ES e a SuperihtçndAcia dò mAnip desta filial. Rua Senador Vivaçqüa,.

N° 44, ÀPT 2QÍV Buirro: Centro,'Municipid d,e GÚaçuL Estado do Espirito 'SAtPr subordinadò diretpfàò^
Diretòr-Presidentè da--BMAC,Matriz.'■ ; -s. v/ ' -v' yv
Àrtigo 2^ -A CMÃBMAÇ/DVAAM/G- ES Uo caráter de filial, tem por finalidade. .''P'''P'' 'ip
I -r- Prpmbvér a filántrppiaj prAnizándp e introduàndo o cpopèratiyismò de'cAAores díe resíduos e
materiais plásticos e ampararia população dè baixa renda em geital, dando ásBm efetiva de
prpmoção humanà-aos mais'nécesBtados;J;" ■ ''.'V-" - V r . -níf'

'"ll - Prevenir a marginalidade A -®"®P.ÇU»^ j°Ans e /adúltos, SeiVindo a^sim còino instruM^ de ,
- nfudánças de comportamentos, átitudes é Acures,.viAndò ap bèm-éstar da comunidade; ' .

;  iri n-Proporcipnár atcndimenA nos aspAtAÁP ̂ MAA^'
profissiAal^aAe^^ -■ . • '■■' .X'- ■■'fp: yPP ■ '■■P -P. ' . 'y' '■ ^ ■. :y''yyy-y::

: IV^ Promover ceaniõès Sociais A™ IÍnsbeAficentè^,cültuiráis:eciyicòs; :'\pf's PpV'-' . P--'P'-yP'y''
,  7" (Colaborar com aS; obr^ de assistência preventiva á degradação :do Meio' Ambientej terapêutica e

■ ^:_êdAacicj|nal;^'- -,>■ y p- ,^ . j.,,/' ■ ' ■ ;•(; V:(:C,(V.
^ yi - Firmar cpnAnios eV parcerias coin Empi^A PaAculAes e Públicas: Federa^ iEstádúais é
, MAicipais em'âmbito(Nâcipnálè.InternaciònaIe,^- ^S 'PP''/ ' '-P '^^P.'P ■ 'pP '■ P- '' PpP.PppP":
yil:(- Trabalhar na elaboração e exAA^P pAjutp^> èStAps, pèsquiAá ç educação em toda árpã

(ambiental. ,■ \y,P-, '' 'PP^ . , /•.,; ̂■■ Py-^x", 'ypy£ ,7,' .p y-PP-pp-P- ' [ P. PpP'? ('.7
Artigo 3°. Nó á^ividàAs^^ á C]MÃBMAC/Dy>A®^ ESj^ observAá;bs v
principios da legaliAde, iinAsAalidade, inòràlidaPe^ publicidade, econqmiçidáde e ^á efíCiêncià e BãO

ço fará qualquer discriniinaçâo dé' raça, cor, gênerp pu rèligiãò 0jei 9Í790/99j I dp iArt. 4°).: ' jí >
Artigo 4°. ,À CMÁBMAÇ/DVÀAM/G - ES, terá um: !regimentp interriò qué subòrdinadp. á/InstitiiiAo
BMAC Matriz, Aè,disciplinará;P seu fiincipnameUtp. i ; : / ^ , J ^
ArtiA - A fim. de cumprir suas AáÚdadA/ a CJVÍÀBMAÇ/DYAÃJVÚ se oAahiAA iiu feü

;  . Núcleo de prestação de serviço quaUtp,necessário, tais,Aipo pròmoAr»: organizar projetos cbni funA?l?de r
ajudar na pratica,de combater aBAÁ^^A^ -Ydpeiõ ãmbienteAlaborar estudos de iinpactó ambieíAL

7 zelar pelb Alrimôniu públicp pú: privado na qualidade do bom atendimento, e o objetivo é promovei^ u
ação spcial civil pública úa delA^Bãp Ade seus membros^ ma^ de toda pppúláçãp, ; , ; " :

m^y y
áP
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CMABMÀC/DVÁAM/G ÉS
ÇAPi:iTOQ;nv.y: ,3 -. *"

^DAFTTJÁf

,

Áltig^6". Qs m se fazem, parté da corporação Instituição, BMAC Ma^iz e da
ÇMi^l^C/DVAi^G: - ES, com a fiíiáüdãde cooperarem voluntária e gratuitamente corà as
pessoas de parcos recursos^ sem pretende^^ ou eagirem qualquer remutíei^ação^,d parte dós behs

' -imobilizados, v,/.v ^ j. \;\r- ■ ■ '^- í. -f -''t ã'' '
y  r ~ ̂  Ç^IAflmG/DVAAM^ - ES, é cónstituídá por nàmeroíilimftado de membros voluntários ̂

'  ;JÍ -|Ç®ín^rqs B^eméritos: Todos aqqel^ qud préstãrem se^iços) relevantes du concórrerem^ediantelegados ou dqaçpes para entidade, por proposta da ̂ mínimo de :2/3(dóis tèi^ços) dos
membros no gozo de seus direitos sociais e com aprovação da Àssembléia GeráP ' ^ s

Artigo S^^Sãódireitos dds membrosj quitó com as o^ L v í| ! O
'  '' ® ®®'^'^®*^^°^®® ®'®*Ç^ P®»^^siárgokeletivos áá administração f f í V11 - lomar parte nas reuniões da Assembléia Geral e, ; 4 ; ' £ -

■  Atividades propostas pdla Dii^oría e pela Ássémbléia G^^ ^ Vf ã :
'  cadastidáocdmatldadorBenemento, Çonorano pu Contribuinte, que tenham o menor número de faltas, justificávefe qiíando for

:  Artigo 9°. - São devéres dos membrps; '' y-t■ ■ -
■yx Cumjpriras disposiçõesdesteE^lüto édoRègim^toInteido; , - Â !! í ^ j
;. ■ • V, n-r;Manter 'quites'conl:a Tesouráriar ~ í ■ >V: ' ■- ' ' ■ ' ^ ^ f " 'w V A ^

IV f- Çppperar cpm p desenvolvimento da entidade; - ^ r: ^ ^ '

r:
^ ;^^''®®*'®-i'®tnstiíüição e propagar a prèserváeim do Meio^biénte;^^^^' "^ ^ í
^  para p aumento e conservação do patrimônio da& X >X ; Se eleitp for a qualquer cargo mclpsive da Goordenadpná, desenvolvei as fundõès eom brM^^^ é

- ■■?■>: Artigo l()'-:pas-exclusões.'';';..-^. . . r- ■ / V-'. , ■ ',^'■''0^''-/X'!'./?- - ' , ■^" , '"

. ^epdpjustà^usaimí^a^
cpnsidcprádas graves.

■  v:- -/. ■ ■ ■-. : v: '-y ■■ ■ ■ '•y- . .yy-

• ^ ■
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CONTINUAGAO DA ATA E DO ESTATUTO SOi^Ai^^Á FTT TÁTi
;;CMABMAG/DVAAM/GES^ \; ;' • ■■ ■"■■ v'/^ v" '

§ !"• y Os que abándonarèm a insititu^ BMAG e CÇMABMAG/DVA^ "
■  -Sem.çomiitticaçãq;;;-' '' ' ' ^ '''\, -y - ̂

§ 2°. - Os qiue praliçárèní ímoralidadié poir^exualismp .oii jpor ma conduta social; | i| ^
. § 3"^ - Os qup não cumprire^m seus dcyeif^ expressos neste Estatuto e no órgãò de M
' .instituirão; .'yX'! % .jí .S'!' ■ ''v

§ 4?^r-fOs.r[Uè prãtiçárem rebddia çònWa: o órgão-dc administração;" ' , ; < ^, : \j . ■ l ^ ;.í.-
. §5". -^-jNrrónbopu^j^rtò^quaU^ X;;"". ■,/:." .-'y, y yXyyy. TvrIyV

§ 6°. r Os motivos considerados graves nãò previstos neste ártígõ serão Fêsolvidos noá casos omíissos
através derumá i^sembléia Geral Extraordinária convocada pára esse fim^. y ^ ^ C " ' . y
§ 7^ -Nenhum direito pátrimoniál écopômico ou finatf^^^ Aos bens de quai^iuér espécie da lAstitüição,
BMAC; térâ quem fpr'excluído do seu rol de:inembrósi Destemodp ficám nülos quaisqueVApretensõés a
direitpí; pôr parte: dòv excluído, em pòssívéis' ^068 vjpd aí. Instituição^ BMAG, ái ^

- GMABMAÇ/pyAA^ UiflUál pertencem na condiçnp de mémbros e voluntários; ': r , í ; ly'
y Artjgo/11--iDas"süsj»ensõesJ.yy-Vy.y ^ ' 'y- ■■'y.yy ■ -' • ■"' i .- ■ .:•■. ■> 'yy-v-b-A,Parágrafo úíiíco y í) ̂ mbrò que for spsj^nsQ porytemppifo dá jnistituição Bl^G, d
ÇMi^MAC/DYAAM/Gy ES, não pòderá Vptar qü ser votado, até que sejà revogada sua suspensão' é/ '
para qüè tenha força yèstatutána, será fran eín Àtay atraVés de; uma y^senibléiay. Gepal

■ 'Extraordinária,cOnvOÇada-para:'essé-fim. 'y; "y ;yy,:' ■ ' 'yy:?:;y.- .' - ' yyyy
Artigo 12 .— :Os-membros nãò respondem nein mesmo subsidiariamente pelos encargo^ da ínstituiéãoy

'.BMAGou a■CMÂBMAG/DYAAM/G.yES.v- -- yy -^vyy y y)' ^y-y; 'yí(i-

' .y

, A

GAPITÜLO Ili
•  'i' ■-yy. C'

.  ■ '.y-

y Os recurèbs da ÇM^MApDVAAi^ ES, que/se dedica às suás^atividad^ypòr ínéil^execução direta de prqjetps, prdgrámásv ou plánòs dè áçõès, pôr meio dá doação de réCursds físicosj
huipano^ e fin^^rosy ou prfôta^ão de serviços intermediários de ápoiò^a outráá òi^ánizáçõfô seAi áiná

, lucrativos e a órgão do setor.publico que atqam eni áreás^afins (Lei, parágrafo único; Art; 3°) y " V
^tigq;lA^ Cfe recursos da GMAp^ -ES, será encáminliadoyzq^ por cento alnrtitúi^OMatriz e apUçados integraimentè no, Pais, na manutenção no desenvolVimeUto doS objetivos sociais.
çonforme^Lei^.I72 de?5/10/66 doÇTNiÇódig^^^ AiL14, lí, y ■ y y: y yArtigo 15- E ved^ado à remonèração de .q éspécie, dos mennbros da Diretoria Exéçutiva e do

fiscal, de outros dirigentes, beni Como ás atividades de seus niembids a distribuição de iücrds,
dividendo, bonificação )ou vantagens dq patrimônio, rendas dá GMABÍ^G /DVÃÀKD ÉS sOb
qualquer forma,oú;pretexto. (Lei 9790/99, VI do Art; 4®).y ^ y r ; y ' U > ^
DAadminístragão ■ . .. .■vy": ;,: .y-yy^y-^yyyyiA/y-yy y>'yy':.- ';yy^'yy;y-y-y'-; i-yArfig^ 16 - A GMABmc /DV - ES; exercerá suas funções còm réspOnsábilidáde e^ poderèá
definidos por este ato constitutivo,^ subordinado ao Diretòr-Prèsidente da-BlVlAG Mátriz v i ^
Artigo;l7 r-A GMí^MAG/DVAAjVDG - ES^ será ádministra^^^^^^
I-Assembléia Geral; y^' '"y 'y\'yyy y- :H' y-"
II'-^'Çoòrdenadbrta'Exécutivae,'-' " .y y '■-.'."'"í;' v!
íir—Conselho, Fiscáí.\..y'''' -vvy- - , y' '-yy' 'yy, -y-, '' -Artigo 18 - A Asáembléia Gerai, órgão sòberanó da voAtade spciai, c^ dos membros em
pleno gozo de seus direitos políticos e Estatutários.^ y . y : i ,, ,

■-^:v ' , lyí y

■
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CONTINÚACÂÒ DÀ ATA É DO ESTATUTO SOC^^DA FILIAI
CMABMAfc/DVAAM/G - ES ' ■ v, ;
AirtigQ 19 - Assembléia Geral Órdinárià é soberana. Terá lugar na prímèlrá
quinzena de janeiró á cada dois ahds, jpara eleger a CòQrdenadòria Gérál éj o
Consélho Fiscal. O ato sérá^procedidò por escrutínio secreto. :

Compete privativamente à Assembléia Geral. ;
I-Eleger a ÇoordenadoriáGerald o Conselho Fiscal;> J ; ' V í
II -Decidirsobre reformas do Estatuto; , / ■ ' ' í
,n? ~ Decidir sobre á extinção da entidáde nos termos.do Artigo 51"è, , 5
' IV ,- .Aprovar o regimento interno. ' V ' '
Artigo 20 — A Assembléia Geral, realizar- se-a ordináriaínentè iima vez por ano pára. "v: '
I -Apreciar o rèlãtórid anual dã Çoordénadoriã Geral; , , / : - :
U ̂  Discutir e homologar.as contas e o. balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;m - Tomar conhecimento das transmissões de cargos, documentos é havéres dá entidade, hás
substituições de quaisquer de seus membros doáórgãbs.dirétivós; e

' IV—EJeger um substituto ein caso de vacância na Goordéíiadoria Geral; ■ : ' .
'V — Aprovar ás contás-finauceiras;-^''
yi- Alterar q Estatuto parcial purtotalmébte; , : / ■ í
yil - Elabqrár programa.de atividade e èxecuta-Io; ^ ^ í: : " ̂
^II-Elaborar o plano de trábalho e ás priopostas orçamentárias para o anò seguinte; : "

, GC - Cumprir exigência dos órgãos públicos e,y ^ i
X— Resolver os casos omissos. ^ . b ; '
Artigo 21 - A Assembléia Geral Extraordinária'se reunirá a qualquer á qualquer tempo, para tratár
exclüsiyamenté de assuntos urgentes, relativos à CMABMAC /DyÁAlWG - ES, nos casòs que justifiquem'

: a convocação çspeciál,ou:por de 1/5 dos inembbos.: : ^ ^
~ Q"^'q"er Assembléia instalar-será, em primeira convocação, com (2/3) de seus membros, cóm

suas obrigações.em.dia, e em segunda convocação com qualquer nuraero. . ' ^ ■■ ■v -
~ A convocação dá Assembléia Geral será feita por méio; de edital afixado na sede; :-damsjituiçao, publicado na imprensa local, por circulante ou outros méios conVenièntes, Com antecedêlcia

..minima-de5(cinco)'dias, . á , ' ' b-b;P^agrafo unicq- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a metadè mais umi^
^igo 24 - A Coordenação Geral desta filial, CMAJBMÀC /DVAAJNl/G - F:S, será constituí^ por uin
Diretor-Coordenador Geral,-um Vicé-Coòrdenadqr, T° e 2"' Secretários-Coordenador^' e 1" e 2?
tesoureiros-Çoorderiadores, f : s ;; -f.
Parágrafo único -. O mandato da Cdordenadoná Géràl da CMABMAC /DVÀAM/G - ES será de

• 4(quãtro) anpis,^ AÀr^o 25 -^p^ete á ÇoòrdeÚádoria Geral da CMABMAC/DVAAM/G - ES, filial, tudo sübòrdinaàp
ao Diretor-Presidente da BMAC Matriz. w ^ b ^ -
I-Elaborar o relatório anual a apresenta-Io a Assembléia Gerai; ' j 'II - Entrosar- se com instituições públicas e primadas para niútua colaboraçãq em atividades de interesse
"Comum, . ■ ^

■i...

w
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Continuação dá ata e dò estatuto l FILIAL DA

INSTITUIÇÃO BMAC GUACUI^ES / .'

TtT - Decidir pela ádipíssãò^ e comüniòár* pára aprovação |;í|a;
Assètaibléiá;Gerãl-qüãndò.jsé-íizer néciessáriò;,^' ■' ■v-,'-. v'V;'" '■

ly — Examinar~e deliberar sobre tjralí»aIliò,e^nonieáção de:Seus respectivos encarregados e, v,. y. -S' í'"v
V'-Contrátáre'demitirfliiicionáriòs.\; 'VA:' /' 7, 7^^ 7' :c^'x
Artigo 26 - A Coõrdènadoria Ge da GJyLABiyiAC/pyAÀ^ feunir^-sé-á ny ràínjmy^^
mês.':"' 77. -'7"^ 7 - '7; ' ''■';77o ''';-.7">
Artigo 27 -1
I = ^ Réspónsábilizàr-se. é Tespondér por seus^ atos eiveis - e - criminalmente, atiVo, passivo, judicial: e
-extrajudiciálinenté;; -- '-7^;, 7'' 7 ; 7' ■"■:7-í'- '7 ' .77" "■'•7 7'^; - ■77^:'" 7--, ■777v " ' '
II - Cumprir e fazer cumprir este estatuto, e d7regiméntò interno;
III -Presidir a Assèmbléia Geral; , ; í 7 77''^ ' 7
lY-r ■■■"" '■ ' ■' ' ' ■ ' " '* ''' ''

■ES,J\. , .

■i- . H V
7. líA ■ .j<

V - Dirigi
Artigo Í8 r Còmpele aõ Vice-Côdrdènador.

"I,

II - Assumir O .inandato, ;caso de vacância; até p sèü término e,
ifl -Prestar; de modo geral, sua còláboraçãò aò Diretbr-Çdordénadbr^ 7 >7 7
-Artigd29-Compéte;ao;l°.SéCretariorGobrdenador. 7777'.7' 7""''''7 ' ' •r-^;-.7 ■" 7777'"'''7"' '7-7 '77777
I.- Secretariar )as reuniões da Coordenadòria Geral da CMABMAC/pVAAM/G - ÉS e ^sembleiás
Gerais eTédigiras éompétentés Atas; '
II .- Publicar todas as

< -,v

in--Elaborar os relatórios das atividade^ em conjunto com os demais membros dáCóordénadòria Ge^al7
■íí-.v ,■

7. "'. 'vil ^

" 7 ..A ' 7 "N-'' 7'4' ,v •
, - -A.

■; c"

da CMABMAC/pyAAM/G - ES;
,r ; IV-Atender_asçorresporidMci^;7,77-:.7|"A7 .> ''7"''A 7;7.-> "' lÁ"
A V ̂  Prepárar e manter em bia O ficháriò dós/membros ç, . 7 7 :

77^-Substituiroyice-C.òordénadpr;emsuas7FaÍtásòuimpediihén,tp 7,
;  ,7 Artigò 3p AÇompéte^áo 2° Seeretário-Coóràenádor.V.777;7 7 7' iv 7 , - ^ 7

. IA Substituir o l° Sècretârio-Cpodenàdor7em suas faltas ,pu jmpèdimenios; ■ >
.  " II - Assumir o mandáto, em caso dé vacância, até o seu'término e, '
!  ̂ 7 III- Prestar, de.modo geral, a7suà colaboração ao i° Secrétario-Cpprdenàdor.
^  ' Artigo 31 - Compete àp l° Tesonreiro-Coordenador./ i . 77 7 / 7 :

^ T - Arrécadar é; contabilizar as contribuições dos meinbros, rendas, auxílips e donativos dinheiro ç
èspécie,'mantendo em dia a escrituração eTóda ela .comprovada; 7 77 7 . ' ' 7

7 H;-Pagar todas as cpritas das,despesas àutorizadas pelò. presidente;' . ' ■
;  .III — Apresentár relatório de receitas e desp^às; sempre qUé for solicitádo; 7 7 ;
7 ly - ÀpréSenfar o relatório financeiro para ser submetidó à Àssembíéia Geral; t 7

y - Consprvár spb Sua guard|a e responsabiiidaàe; .p7 numerârip è documentos relativos à TesonrárEâ, 7-
"-.j .inclusivecontas.bancárias;'; v '""V ■ "7;' -p ;A!7"7' " ■ 'y" -7. v,':. '7 "■■'77 ' -A;; A;, . 7' . ■ ' -■■'■ ;
.  yi, - Apresentar sçinestralmenteAaütòrizàdo pelo Dirétor-Cpprdenaclor Gèrál, o balancété áò ConsciÍMò
.  ; ' .Fiscalév/A 7, 77.77-7 A

■ v-n
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CONT3MJÀCÃQ E DO ESTÍtUTÒ

■. ■
'  A

G rHs?

O
20

Àna - Manter contá^^ bancária eib és^^ crédito, asrinar cheques e ordens
de pagamentos, bem titulo . de diyjldús, conjuntamente com o Diíètòr-

'.Gòòirdraaddr Geral. A' ■ÀÁ.-Aç^'
~ / Aí^go32'-eonipèté'áo"2?'Tesdureiid-Còòrdénádori'''-';-"r^; / , A A;;": .• A-"vAÁ-i-; V
,A í—Auriliàr ol^Tésoüreirq-Coprdeihador np dèsenipirilhp defünçõès e, > ; :AÀ '

'• II - Substituir ò tesÒüreircHCoòrdenador nas suas faltas ou inípedimentds, e, era caso de vacância, ;
:  assumir O mandato ate ò seu termino. ' : • ' ' ' ""'tV'---'' ^'A x ,

Ártigo 33 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (trfe) membros e seiís respectivos suplehteSj; èíéilos;
a; :pela Assembléia'Geral., A:; A' a vA, x. 'A;, A AAA ~' '"GA • 'A: ..-^' , ■'■'•A^, A:;A

/,! — O mándáto do Conselho Fiscal será coincidente cpjm ò mandato dá Coordenadoria Geralféyj
i  ij—Em caso de vacância, i

Artigo 34 - CpnípéteaòÇonsélho Fiscal cóíh
- • r-J^aminar os liyros dcescritUraçãP da entidáde;^^ ' ■ ' 'A^A"' -'A' A : A^A Vx ■ ' AjAAxA'
An- Examinar p ba^^ apr^entãdp pelo tespureirp, òplnandp respeitp; ; A A , AA> A ;

•A ..'A--^ ' Av • •'Av''-^-a" 'A 'A/"'

yatép;Seu!térmj!ho.A A '

m
■'AA:IV -A Opinar sobre a aquisição dé bens, ppr parte da GMABMAG /DVAAINnG r ES;

y rÀRequisitár ap IA TiespureirorCoprdenadpt, a qualquer jitenipp, dociimeiitai^p çoiUprobatória pas
• operações econômico-financeiro realizadás'pria;ÇMAB]VlAC /IíyAÀM/G- ES e, . . ; Aa AA x A ? A '

- VI A Acompanhar p trabalho dé;évenüiàis auditores érternps iUdependenfes.' A AA : , ; A^ .tí A
Fàrqgrfljfo únicá .— yÒ . .Cpnselho - FiscalA réunirTserá ordíháriàmente . 'Vacada :6(seis) - miBsèá íe^

A cxtraprdinariámenté sempre que necessário. ' AA':A . ■•■'A-, Ax^v A-; A AA. "Ax 'A'A-A-A A'AAA-A'
Artigo 35 a As atiridades dpsApiretóresróU Çpnseítíeirps S inteiramente; grâtuitás, sendpTlhesÀèdada
à distribuição de lUcrpsj bonificações ou váhtágens, A , : x A A

'  CAPITIII.OTV Ã' AA,-"/ .-A^A-^A ; -A^Aa- a A"' '-:A'A; ^■A^A'Ar. i ' A^' A AíA^A -AAA-Ax;
DA PERDA DO MANDATO

'  Ártigo; 36 Qualquer inlègraUtè Ada Diretoria AExecütiva pu ydo Conselho ;Fiscal da CMABMáÇ
- A/DyAAM/G -ES perderá o spu mandátõ nos seguintès casps: \ aAA^^ ; A^. A A. A V ^ A " ' -
;-Y§"l^'Pòr rénunciápunbandoho; ' A^SA^-AA-A-A'. ' 'AxA- - -: ^ ;x/A A'A'A'" ''■ ' ' ■A' ''A'- ':AA ; --AA.:' ^-AAA" ' A."'

2°.;Porexclusãd; a-A A' '-'A A;'"'AAA'' Aaí-'"' ■
;'§.3°í PorfalecimentòA.. >•; -AA; - ' ''À .. ■: K

V "• ' A

:A;aA;- --AA
/ " § ,4A:Ppr infração grave cometida;
, , § 5°. IPpr rebeldiá; x ̂  A - :

vA-'" -
A .

§ 6A Por praticar imbralídádes, òu qualqüer;yioÍa^oApa mpral da sòciedade. / ' A/'V i ' .'A

■V
ArtigPl37 — Em càso de vacânçia do cargo do Diretdr-Çoprdenadori d qual será empossado Com p mesmo A ,

'  í A ■
■  'aaAa"

tempo de inandatP dP seU antecessor.
. Parágráfò único: Á perda do: mandato,será declarada a|:rávés de iima Asséuibléin Geral Extraordináriá,

A" cpnyocadà; para esse fim, que AleVará a jui^ió, depois: que ümá junta Ide rejireSentantes legais julgar
proÇedenten acusáçãp, foriinál por escrito, e com pelp menos duas'testemunhas^contra.os membrpíÁdà

-  ,-:Çoordenado,ria Gerál ç Cpn/rihp Fiscal dá CMAEMAÇ^^V Durante p processo, caberáráp;,;
A ' acusado o pleno direito dè ef( sa ■X-

■ A • -i .A, A •
á' a •

X..-' Ás^',. A^A A' -A A\v|:
■ ■- ■ÍxA^' 'AA^'AAA- A;;AA:r^' - -AAAA:Ax'^' -A'

i.'

X' --
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:GONTINÜAfcÂQ - ■P'Av^ ArÀ:--'E ^.DÓ/^EStÀTOTO A'SQ^^ ^Irn^Tfi
CMABMAC/DVAAM/c;- ES A. :", -A:Iu'VA

• Artgb 38 — Ein çaso de. yacancíá .dó íVice-Qóordeiiador,' SetretáHos-.GoordepadoIréis,^
Tè^Qurèiros-Çòordenadoi^ira ,Qu membros do Gonselfa Fiscal, cáberá áó èir^^^

^oòrdènador Geral da GMÀ^MAG/DVAAiW^
'  \ í|*^®tor-Presidehte da BMÀG Motriz e convófcar uma Assémbléià 'ExtraoMinária, o fim deelegerjp substítjWo para o cargo ém vacância còm o iiieánib temòo de má

de seu,antecessor. ' ÁA \Av . '''■■ ■ ' AA.a • .AA:.f: ';v . .A-A dos bens ■ " A /'íA;vA ;;;' " ; A v^ .A7;^ >.A .A:.' • t;;;a; 'í - A-: . ' A,■ A ;a'ÁÁ,. ' ' A.- íA,: A.'aAIa -
Artigo 39 - Os bens de responsabilidade da GMÀBMAG/DVAÁM/G - ÉS, subordinado ao Dirètbr-

a SJS peW. Diretor-Goordenador AGéraÍA?^^^^^ÇMABMAG^yAAM/G; - ES,, aos documèntos pertinentes à área de finanças^ beni coíno: cheqües,
prwuyaçoes, títulos e cpntratos em geràl, escrituração públiça, aquisição de bens patrimoniais:
mclusive ieyantanient de dmheiro para fundo de caiia para GMABMÁG/DVÂAM/GV- ESv no Banc^^^^

^ Brasil pú em òutrà agenda bancária, com âsrinatura singuian / / A : ; A ^ A A A A VvV Arti^ 4Q - todo pàtri^^ responsabUidádedá GMABtó con^ituíáíde
pens moveis, veículos e semoventesi ações, apólices de: dH^^dios^e do^hvoaen^dinheirpAou^péciei nüxfliòs oficiais ou subvenções de quaisquer tíbos' f '

A

Aa:^S<^í
capituloV AAa- ■'A' .7AA-- -ya:A" A^^:'^A; :AA'a aAA: ' -AA'A ■ A;A AA A 7'aaA :A'H'-A:
Da PRIÍSTAÇAO DE CONTAS

: Art^^^
Vll do Art. 4°):

/Av.I- " '
■ ÉS, pbsertará no mínimo (Lei 9.79Í)/99,

•  "A" • A' . ' ^

TT A úv ^ —r~--^^;as NoraaaBrárileírasde Gontabilidade:^L' ^
!• eficaz, no encerraméntb do exercício fiscal, ab'rèlatófib^dè

,  Vri X- *^°'"®^"í®:^os a>disposiçap para o examede qualquer bidadãò; A A A A : A*
A  , por auditor^ externos independentes se for da àDlicacãbA

IV A prestaçao de conta de todos os recursos e tens de origeín pública recebidos séf» feita conforme
determmapparagrafbünicOdo.Art70daGonatituiçãoFedei5l V A A■ ■ .DAS.FILIATS.'; A -A-A^ v-vA"> • V'A aVA' ; A''':'" • AÁ- ^ -"l .vA:Â>A AA 'AAAA' :A'A;/A- >

autorizada, em Todo território nacional e internacional^ pela> Instituição BMAG Matriz a mantenedora

^ AsaÍ^^k, instaladas, em outros Estados e muniçípios do Brasil^ W em bútro país sèr^dre^slr^os seiK ̂ tatuto^ nps mesníM^ objetivo è finalidades dá^InStituiçâoABI^G Mafi-iz 'a^vinculada e subordinadas^ através de ultía tombléia Geral Ext^^ para ésse fi4
devendo o evento, ser transcrito em At< ̂  «a, çonvocada para ^e íbn.

(Í7
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[  .CQNTJD^ACÃQ ^DA-^-.ATAj '' " E^Z-POU .ÉSTATIJTO-.^d!a
CMABMÁC/D\^AMyG-ÈS'. v,

■  ■K;;!:Iilial
íí^'ryMÊ.f^^i\SQ'.46 Tòdoií/ os bens, iimóvèis, véícülos òü sembyeiites das filias, bei|i como'

qualquer valor ení dinheiro pertence de fàtõ e de diiiéito à-Ih^tituição sede da|BMAÇ
-  ■■ ; ':'"^3trtey^qualéa;;mantenedprádos mesmòsí;■ '/■;^■

:  ̂Artigo 47 - r^ú filial çistás não tei^á quatóqüèí,direitos àobrè ps béns pspb sua guarda e responsabilidadè, -mésmpl que: q grupo, dissidente sejá á máiòria .d^ 'menibròs pü;
.vòlqntáriPsV Nãò caberá aos:dissidentes quàisqüer recíamaçãd. Pu juízo òu fora deloj pòstuíánda direitos ^

:  sobp os ditos patriíboniais, os quais sãp pròpriedades da Ittsfitüi^^
'  , d® insubordinação desta natureza, cometido por uma filial, será enibárgadò çpm forçá judicial;.; í

1  ~ Cabe. a Insfitqição BMAC ^Matriz,. dp- /DiretprTPreisidèrite,' gerenciai^ítò ps v
;  , movimentos financeiros e e,cpnôbiÍGOS das filiais. ; , . . . ^ ' '' . .

- Cábe á Instituição BMAG Matriz, através , do'Diret^^ Présidénte, nomear , ou substituir. dirigèntèsuu coprdenádores dás filiais, sèim prejuízo òü ônlis para á mantenêdorav^.' '^-'V ^ Z í / '
-  surgirem problema^ d® difíceis soluções ou se tòrnàr impossível à Instituição BIVIÂC,iíesta recorrerá ao pepàrtainértto Jurídicò^a fim de, resolvèr tudo eni cíareza é vèrdadei ' ■

Artigo 5b - 4Instituição BM^C^ èxtinta por sentén^Ç^judicial oú pór; aprovaçãpfá^^\ . do vcdo; da^aiPria de.s®us inembros, que estiverem èni dia coin süas obrigações ò responsab^
,  par^^-bní á mesma, reuüidòs em Àssêmbiéia Geral Èxtraordinârià, convocada para esse fim. V - ' è

■í" ^DASDISPOSIÇÕES FINAIS f 'C;.Arfigo 52 ~ A CMABMAÇ/DyAAM/G - ppi* decisão da .Assémbléi^í Êjéral^ ̂
/E^raordinária,^e%ciaÍmente convocada para éste fim,;qiiaüdò^se tórnav impossível à cpntiiiulkp de'. ■■ I '-^sUaivatividádeS.V • • s v T"-
DA REFORMA r'' ■; •
'  ̂ P-®®^®^®^4^fbtd.P0deráier ^ nò;todo pu parte, era qualquer tempo e;|òrar porX
deçisão absoluta dos membròs, em Assembléia ̂ Geral especialmente cõnvPcadà para èsse fim,"^ é èntrárá
^enryi^r na data de seu, registro em cartório competente, révogándò-se us disiiosiçõeS edicartò^^^^^! Artigo 54- Os^casps omissos nb preseirte Estatülo :^rãò résólvidos pela: kretoria e refèrendadíps^ pètó

;  Assembléia (^ral, sendo dèitop foro da Gídadrêde GuáçubES.^^ ^ : , : ; ■ :
:\ . Artigo 55 - feste<Éstututò eutra em yigpr depois de registrtfdo em captório competente: \ v ; '

Artigo 56 - ReVqgam- se a^disposições em contrário í : : m : ^ \
.Guáçiií-ÈS,'04 de;abril-de2bl0.' [i

•• i;:

Diretór- Presidente (BMyC Matr^):^ I^ngèi de Oliveira.

-Diretorpi^ordeüadòjtl Geral: Rogéidò Gomes de AramÒ/ ./ik
' í ■, ê'

1° Secretário-Coorfi^adòr: Carlos Antônio Nery da Silva, ' j

."Ví3dA^'.;

Advogad
• /'!• r

••Sf."

■  ,1- - >■

. .. í
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AUTUAÇAO
Nesta'Dáta Autuo os.Documèntòs Tomando '

Este.o n- ,

Sata.das Séssões/ èm J:.

RE ESSA

.Nesta báta Faço Remessa Destes'Autos

Ao Exmp. Sr. Assessor Jurídico

Sala das Sessões, em

Secretáno(a)
■r ■;

. Presidente da Câmara Municipal de GuaçuLfií^

PROJETO;pELEÍpO-LEGISLÀTI¥ON°'007/2010 .y:

DECLARA DE ^UTILIDADE PÜBLIÇÁ A -ENtÍDADE • DENOMINADA ■ \ '
. ^ PREVENÇÃO'DO , MEIO AMBIENTE DO BRASIL' BRIGADA AMBIENTÁL Ã .

;  ■ BMAC;'- - ' ■ 7 ■ -'Ã ■ , Ã -Ã- . . . ." ■; ■ ,a- ■

A Autoriá: Veféadores: Josilda Amorim de Lirria e Thayró Dascáni Ziní Moreira .', . . A ,■ . ,

'  Os nobres Vereadores Josildá Ãmorim de Lima, e Thayro Dascani Zirii Moreira, através
do presente projeto'de lei do legislativo, submete ao crivo do. Plenário, desta Casa,de.
Leis a declaração de Utilidade Pública da empresa'' PRESERVAÇÃO DO MÉÍO
AMBIENTE DO.BRASIL'BRIGApA.AMBIENTAL-'BMAC! '

' Ã dbcumcntação anéxada eká correspondendo ao pedido,solicitado e a empresa está'em
,  atividade desde 07 de junho de 20IÒ; portanto há 21 (vinte e um) dias. ; ' ■ 'A

' De se ̂ entender que para. a Decíaração-de Utilidade Rúblieá,"a entidade deverá estar erh
atividade, pelo merios, por 01 (úm),ãho minterrupto. .A • ' • . „

Assim, éntènde, esta pròcüradoria que, p preserite projeto de lei.do'legislativa deverá
ficar sòbrestádo até qüe a referida erhpresa supra Csta .exigência e apresente .trabalhos no
período; -/

É nosso entendimento, s.m.j. v A' ' . . . • •

; Guaçuí, 28'/de junho de POfO.

lel Freitas. Ji
rodnrador. Júridico

/  ■

'  .1
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Câmarà MunitípaCcie Ç
Estado do Espírito Santo

ESr \

, X

GuaçuírES, 05 de Julho de 20Í0.

Dos: Vereadores da Câniara Municipal de Guaçüí-ES.

Ao: Exrno. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES.
• Hélio Gonçalves Murüci

V ■ /

Assunto: Pedido dé Arquivamento de Proieto de Lei do Legislativo.

Senhor Presidente:' :

\  •

Cumprimeotando-o respeirosamentè, e- em ""conhecimento do parecer do douto
Procuradpr desta. Casa de ̂ is/solicitamos, o .arquivamento do;Projeto de„ Lei -do
Legislativo n- 007/20ÍÒ - Declara de Utilidade Pública a entidade
denorríihada "Presèrvação do Meio Ambiente do Brasil Brigada Ambiental -
BMAÇE'- " ■

Sem mais, apresento, meus, protèstos de'elevada estirna e considèração.

Atenciosamente.

GANI ZINI MOREIRA

BADOR DA CMG

JOSI MDE

GR DA CMG

Imprésso em papel reciclado.
,'Praçá Jo.ão'Acacinho, ■ 02, 1- andar -Guaçuí-ES

CEP 29560-000 - Telefax (28)3553-1540.

. y
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Câtnara MunidpaCáe Çudçüi
'  . Estado do Espírito Santo

/IG^-ES

1

.  '0F./GF/CMG/15572010. '

:  Guaçuí-ES,,'05 de Junho de 2010.

Do: Presidente da Gârhará Municipal de Guaçuí-ES.
Hélio Gonçalves Muruci,

Ao: ,
Dr. Marco Ântoniò Gosta

I  ,

Assunto-^Determinacão de ArauivamehtO'de Proleto de Lei
.  ■ .\

-ES

Senhor Chefe de Gabinete:

Cumprimentando-o respeitosamente, deterrninb o arquivamento,do Projeto de Lei do
Legislativo n® 007/2010 - Declara de. Utilidade." Pública a entidade "Preservação-do ■
Meio .Ambiente "do Brasil Brigada Ambiental BMAp'',; conformé-solicltação dos
Vereadores Autores do ;Projeto. ; „ " ' :

Serh mais, apresento, nheus protéstòstoe èleváda estima e consideração. . . v

Atenciosamente.
,*

/■

HÉLIO

PRESL

'í
IS MURUCI

DA CMG
'v ^ .

•  i'

:ebi(P!os)
Gualmí-isi D5~ / C> 4 /UO;

Marco Antônio Costa
Chefe de Gabih^ m Proidêndi
Câmara MunicipiilwGuaçiii ^

' Impresso em'papel- reciclado. /
■Píraça João Açacinho, 02-, • 1° andar - Guaçui-ES

,  ■ CEP''29560-000' --. Telefax. ■.(28.) 3\53-1540..': /


